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PARECER 1408/96 DA COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 
SOBRE O PROJETO DE LEI 462/96 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador 
Antonio de Paiva Monteiro Filho, que visa instituir a 
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realizada, anualmente, no períodD de 04 a 10 de dezembrD. 
Pela propositura, o eventD se dará cDm palestras, 
cartazes e fDlhetDs educativos, trabalhDs escolares e 
campanhas através de brgios de divulgaçio. 
A matéria nio encontra bbices de Drdem legal, estando 
<':lmpar·ad,':l ncl!:; ar·ts .. 13, :i.nc:i.!:;D I,·::~ 37', 11 caput 11

,. <':lmbo!:> da 
Lei Orgânica do Município. 
Por se tratar de matéria sujeita ao qubrum de ma1or1a 
simples para deliberaçâo, e dispensada a votaçio em 
PlenáriD, cabendo tal prerrogativa \s CDmissZes 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno 
d·::~!:;t<:i C,:l!:;,·:~ .. 
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No entanto, visando adaptar o projeto \ melhor 
elaboraçio legislativa, sugerimos o 
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SUBSTITUTIVO /96 AO PROJETO DE LEI 462/96 
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DispZe sobre a criaçio da 
11 S·::~1T1a na Edu c a t :i. I.,! a d•::! 
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outras prDv:i.d&ncias .. 

A C~MARA MUNICIPAL DE S~O PAULO d e c r e t a: 
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4 a 10 de dezembro .. 
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artigo será e-fetivado com palestras, cartazes e folhetos 
educativos, trabalhos escolares e campanhas através dos 
brgios de divulgaçio .. 
Art. 22 - O Poder Executivo regulamentará a presente lei 
no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
de sua publicaçio. 
Art .. 32 - As despesas decorrentes da execuçio 
correria por conta de dotaçZes orçamentárias 
suplementadas se necessário. 
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Art. 42 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçio. revogadas as d:i.sposiçZes em contrário. 
Sala da Comissio de Constituiçio e Justiça,25/06/96 
Dárcio Arruda - Presidente 
José Viviani Ferraz - Relator 
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